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RESOLUÇÃO nº 02/10                           DE  05   DE FEVEREIRO   DE  2010 

Acatar o Parecer de conselheiro sobre 
Mudança de Regime de Docente 
 
 
 

O Presidente do Conselho Diretor do Centro Federal de Educação 
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e em obediência 
à deliberação do Conselho Diretor, em sua 1ª.  Sessão Ordinária, realizada em 05 de 
fevereiro de 2010,  

 
 
R E S O L V E: 
 
 

 
 Art. 1º  Acatar o Parecer do conselheiro Cesar Correa, indicado como 

Relator do caso de mudança de Regime DE para 20h, do docente  ROBERTO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA,  com base no processo 23063.003271/2009-24 e 
indicando referir-se à condição de excepcionalidade. 

 
 
 

             Art.2 o  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 
 
 

Miguel Badenes Prades Filho 
Presidente do Conselho Diretor 

  
 


